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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0135/2025


	Projeto de Lei n.º 00047/2025
Autor: Mensagem Executiva n.º 11
Ementa: “Institui a Política Municipal de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Alcóol e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, oriunda do Poder Executivo através da Mensagem Executiva, onde institui a Política Municipal de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Alcóol e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos
Incluído e aprovado na ordem do dia, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Redação Final, para adequar o texto à correção vernacular, conforme o artigo 217 e 218 do Regimento Interno.

É o relatório.
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Com o advento da aprovação das Emendas  17 e 18, a fim de adequar-se a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre o processo legislativo, c/c artigo 217 e 218 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, esta Comissão vem aglutinar as emendas com o anteprojeto, ficando a redação final na forma abaixo:
	Ementa: Institui a Política Municipal de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Alcóol e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos Mentais em Niterói, bem como estabelece diretrizes para a assistência à população em situação de rua.
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas no Município de Niterói destinadas ao tratamento humanizado de pessoas em uso abusivo de álcool e/ou outras drogas e/ou transtornos mentais, incluindo o cuidado em liberdade, o acolhimento responsável e tecnicamente orientado e o suporte contínuo, bem como a criação de programas sociais para pessoas em situação de rua, observados os direitos humanos, a promoção da autonomia dos indivíduos e a integralidade do cuidado.

Art. 2º As políticas públicas instituídas por esta Lei terão como objetivos:

I – garantir o acesso universal e contínuo a tratamentos para dependência química e/ou transtornos mentais, incluindo atendimento ambulatorial, e acolhimento hospitalar quando necessário, sempre sob critérios médicos, priorizando, sempre que possível, a vontade do indivíduo e a tomada conjunta de decisão, salvo em situações específicas previstas nesta Lei; 

II – assegurar atendimento interdisciplinar contínuo, incluindo saúde, assistência social, moradia, educação, trabalho e renda, formação e capacitação profissional, visando à reabilitação psicossocial dos beneficiários;

III – fortalecer gradativamente a Rede de Atenção Psicossocial do Município; 

IV – integrar diferentes órgãos municipais, estaduais e federais, além da cooperação com organizações da sociedade civil e instituições privadas, para ampliar a oferta de serviços à população atendida;

V – estabelecer programas sociais para pessoas em situação de rua, incluindo acesso à moradia, assistência social e estratégias como o modelo Housing First, sem necessidade de abstinência prévia como requisito para inclusão no programa;

VI – estabelecer mecanismos de monitoramento, avaliação e aprimoramento contínuo das políticas instituídas, garantindo a transparência e a efetividade das ações desenvolvidas.

VII – reservar 3% (três por cento) das vagas em serviços, obras públicas e nos contratos de prestação de serviços terceirizados firmados pelo Município para pessoas em situação de rua, prioritariamente aquelas em processo de reabilitação psicossocial ou capacitação profissional vinculada aos programas desta Lei, conforme critérios a serem estabelecidos em regulamentação própria. 

Art. 3º Para a implementação destas políticas, o Município deverá gradualmente:

I – criar unidades de atendimento especializadas para tratamento do uso abusivo de álcool e/ou outras drogas e/ou transtornos mentais, garantindo atendimento humanizado e intersetorial;

II – assegurar que cada beneficiário receba atendimento individualizado, incluindo suporte psicossocial, acompanhamento psiquiátrico, orientação jurídica e ações de capacitação profissional;

III – implementar políticas de redução de danos, oferecendo suporte para que os usuários de drogas possam receber atendimento adequado, respeitando suas condições individuais e promovendo o acesso gradativo a tratamentos mais intensivos;

IV – garantir que os programas sociais para pessoas em situação de rua incluam suporte habitacional, benefícios transitórios para apoio à reabilitação, como auxílio-moradia temporário, e subsídios para reinserção no mercado de trabalho;

V – manter equipes de atendimento multidisciplinar capacitadas para atuar de forma humanizada, respeitando a individualidade e as necessidades específicas de cada pessoa atendida;

VI – instituir canais de participação popular para acompanhamento e fiscalização das políticas implementadas, assegurando a transparência na execução dos programas e permitindo a contribuição da sociedade civil.

VII – implementar programas de capacitação profissional em parceria com órgãos municipais e entidades da sociedade civil, visando preparar pessoas em situação de rua para as vagas reservadas nos termos do inciso VII do Art. 2º, assegurando acompanhamento psicossocial contínuo, inclusive no período de adaptação ao emprego. 

VIII – criar e manter Banco de Talentos Municipal para cadastro de pessoas em situação de rua, com as seguintes finalidades: a) cadastrar habilidades, experiências e qualificações profissionais; b) identificar potencialidades e vocações laborais; c) direcionar para programas de capacitação profissional; d) intermediar a inserção em oportunidades de trabalho formais. 
Parágrafo único. O Banco de Talentos Municipal deverá: 
I - integrar-se com os serviços de saúde mental e assistência social do município; 
II - garantir a atualização permanente dos cadastros; 
III - produzir relatórios semestrais sobre inserção laboral.

Art. 4º O ingresso nos programas estabelecidos por esta Lei será voluntário, salvo nos casos em que a pessoa se encontre em situação de risco iminente à sua vida e/ou integridade física ou à de terceiros, observado o devido processo legal previsto na legislação nacional e o acompanhamento por entes de defesa dos direitos humanos.

Art. 5º O acolhimento responsável e tecnicamente orientado previsto nesta Lei será realizado com respeito à dignidade da pessoa assistida e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela reinserção na família, no trabalho e na comunidade.

§ 1º O acolhimento pode se dar com ou sem o consentimento da pessoa, observados os critérios estabelecidos na legislação federal.

§ 2º O acolhimento com consentimento deve ser precedido da assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para Acolhimento Psiquiátrico pelo indivíduo ou por seu representante legal.

§ 3º O acolhimento sem o consentimento da pessoa é admitido a pedido de familiar ou do responsável legal ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do SISNAD, com exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a existência de motivos que justifiquem a medida.

Art. 6º O acolhimento sem consentimento só poderá ocorrer em pessoas maiores de 18 (dezoito) anos e nas seguintes condições:

I – quando houver risco iminente à vida do próprio indivíduo ou de terceiros;

II – mediante a emissão de laudo médico circunstanciado emitido por profissional registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado onde se localize o estabelecimento, com justificativa fundamentada e indicação de impossibilidade de tratamento menos restritivo;

III – admissão do acolhimento pelo médico plantonista da unidade municipal de saúde;

IV – comunicação obrigatória ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar da admissão/do início do acolhimento, pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido o acolhimento, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta;

V – possibilidade de contestação do acolhimento pelo indivíduo ou por seu representante legal;

VI – reavaliação médica periódica para verificar a necessidade da manutenção do acolhimento;

VII – inexistência de alternativa terapêutica eficaz no âmbito do SUS, conforme avaliação conjunta de equipe multidisciplinar.

Parágrafo único. O acolhimento deverá ser acompanhado sistematicamente por equipe multidisciplinar, com o objetivo de garantir a progressiva autonomia do indivíduo.

Art. 7º No caso de tratamento de pessoas em uso abusivo de álcool e outras drogas, a equipe multidisciplinar oportunizará ao paciente o encaminhamento para acolhimento, a ser realizado após a formalização da decisão por médico responsável.

§ 1º O acolhimento se dará pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término determinado pelo médico responsável.

§ 2º A família ou o representante legal, ainda que este seja o Município, poderá, a qualquer tempo, requerer ao médico a interrupção do tratamento.

Art. 8º Durante o período de acolhimento, o Município de Niterói deverá manter atendimento intersetorial mediado pelas Secretarias Municipais, visando a preparar o paciente após o tratamento, para reinserção na sociedade, no mercado de trabalho e/ou convívio familiar.

Parágrafo único. Caso os familiares da pessoa em vulnerabilidade residam fora do município de Niterói, a municipalidade viabilizará o benefício transporte, nos termos da legislação em vigor, visando o restabelecimento do vínculo.

Art. 9º O Município de Niterói poderá firmar parcerias com entidades da sociedade civil, organismos internacionais e a iniciativa privada para captação de recursos, desenvolvimento de infraestrutura e a ampliação das políticas de atendimento às pessoas em uso abusivo de álcool e outras drogas e transtornos mentais, bem como para programas sociais voltados à população em situação de rua.

Art. 10. Os custos decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementados por transferências voluntárias e parcerias público-privadas.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Em vista do exposto, se adotem os termos acima apresentado. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei, para que se adotem os termos apresentado.

Sala da Comissão, 03 de abril de 2025.
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